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Portaria nº 523, de 24 de outubro de 2025 

 

Altera Calendário 2025 

 

A Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro da 

Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– Ebserh nomeada pela Portaria nº 269, de 28 de abril de 2025, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU de 29 de abril de 2025; e considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09/01/2019 que delega competências aos Hospitais 

Universitários Federais para a prática de atos de gestão; 

 

CONSIDERANDO os autos do processo SEI 23817.000291/2025-01; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 16, de 09 de janeiro de 2025, que divulga os dias de feriados 

nacionais, estaduais, municipais e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 2025, que 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

  

"Art. 1º ..................................................................................................................  

27 de outubro (ponto facultativo); 

                                        .....................................................................................”(NR) 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SANDRA AIACHE MENTA 

 


